
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR Nº 23/002018

CERTIFICA, a pedido por escrito de parte interessada que consta 

no livro nº 2, a matrícula nº 11642 do imóvel em seu inteiro teor, 
como descrito acima. A presente certidão foi extraída na forma 
do Artigo 19, § 1º,  da Lei nº 6.015, de 31/12/1973. O referido é 
verdade e dou fé.

Santa Teresa(ES), 28 de Agosto de 2023.

Eu, CRISTHIANO SOUZA PIMENTEL, OFICIAL INTERINO, assino a 
presente certidão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO

                      022921.YQD2201.03840
EMOLUMENTOS:R$ 64,28 FUNEPJ: R$ 6,43
FARPEN: R$ 0,00 FADESPES: R$ 3,22
FUNEMP: R$ 3,22 FUNCAD: R$ 3,22

TOTAL ........................................ R$ 80,37

                                        Protocolo: 002018
                       Consulte autenticidade em: www.tjes.jus.br

CERTIDÃO DIGITAL

Válido por 30 dias a contar da data de expedição. Conf. art. 1223, do Cod Normas da CGJ/ES.
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Valide aqui
a certidão.


